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Á]\IEXO I - TERMO DE REFERENCIA

pnncÃo rlprnôxrco N' pE0r0/2025-FG

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 00002.202501 09t0002-24

l. DAS cor{DrÇôrs crnus DA coNTRÂTAÇÃo
r.l. REGtsrRo DE pREÇos eARA FUTURAS E EVENTUATS enssrnçôes Dos sERvtÇos DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS E HOSPEDAGENS NACIONAIS E TNTERNACIONAIS,

coMpREENDENDo sERvtÇos DE RESERVA. evlssÀo. neunncaçÃo E cANCELAMENTo
DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS. POR TAXA ADMTNISTRATIVA.
oBJETIVAND0 ATENDER AS NECESSIDADES Do uuNrcÍpto oe cnarEúslcE., conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

I . I .1 . Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador

n E\t DEscRrÇÂo QTD I\D YR. CLOBÀL
DE

ncrcnÊxcr,l
100 0{10_00GAAINETE PRESTAÇAO DOS

ÂGENCIAMENTO DE VIÂGENS

GÁa|NETE PRESTAÇÀO ús
RESERVAS E ESTADIÀ EM HOTEL

SERVIÇOS DE

SERVrçOS DE l0

I .l .2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s):

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL Df GOVERNO

100 000.m

vR.qLoBAL
DE

nrrehÊncrl
t00 00ú o0

t00 000.00

SEQ DEscRrÇÂo t \1) QTD

covERNo pRssrAçÀo Dos sERvlÇos DE seíliço t 0

ACENCIÂMENTO DE VIAGENS

covpnÉrúotuno setvtçirsbe iesrnva- eutssÀo. Rl:tur ARcAÇÀ() E cÀNCEL^MENro
DE pAssAcENs 

^ÉREASNActoNAts 
E ÍNTERNÁcloNAls. poR TAxÀ ADMilltNlsrRATIvÀ.

c,ovERNo PRESTAÇÀo oo§ senvlÇos or sêr\ iç.r r c
RESERVAS E ESTADIA EM HOTEL

srnvços or xosrtoactl,r t tstaota iv Hol iil NAcoNAL h olr rN'l RNActt,NAr .

SUITES EQUIPADAS CoM AR.CoNDICIoNADo oI] AQI IE( Etx]R R IcoBAR TLLEvISÀo
WIFI. coM DIREITo AcAFÉ DÂ MAN}IÀ

MANIFESTA-NTE: SECRETARI.{ trlLr NICIPAL DE SAt-rDE

DESCRICAO t \Í) QTr)sEQ

PREGÁO t'

I
'saüDÉ--pirsrÀçÀo ooí§eiúr(os os sc.uço r0
AGENCIAMENTO DÊ VIAGENS

coMpúerorxxl sERvtços DE RFSERVA. EMlss.\(). RtvÂRiA(^o l.
CANCELAMENTO DE PASSACENS AÉREAS NACIoNAIS T. INTERN,\CIONAIS. PoR
TAXA ADMMINISTRATIVA

VR GLOBAL DE
REFERENCIA

50 000_00

IO
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t. CRAIEUS

SEQ

participante(s)

IT E]\t

VR. GI,OBAI, Df
REFERÊNCIA

J0 000.00

50 000.00

50 000_00

MÉDlA
PERC. DE

DESCONTO

l%)

8 sÀÚDE- PRESTAÇÀo Dos sERvtços DE RESERVÂS seniço I 0

E ESTADIA ÉM HOTL,L

SERVIÇOS DE HOSPEDACEM E EST^DIA EM HOTEL N^CIONAL ErOU

INTERNACIONÂI, SUITES EQUIPADAS COM AR{ONDICIONÁDO OU ÂQUECEDOR.
fRIGOAAR. ÍELEVISÀO. wlFI. COM DIREIÍO A CAFE DA MANHÀ

MANIFESTANTE: SICRETARIA IVIL;NICIPAL DE EDUCACAO

DESCRTÇÃO t Nl) QTD

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado. do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)

EDUcAÇÀo PRESTAÇÀo Dos sERvtÇos DE seí\lço 1.0

AGENCIÀMENTO DE VIAGENS

COMPREENDENM SLRVIçOS DE RESERVA ÊíUISSÀO, RI-I\íARCAÇÀO E

CÂNCELAMENTO DE PÁSSACENS AEREAS NACIONAIS É IN TERNACIONÂIS. POR TAXA
ÂDMMINISTRÂTIVA
EDUCAçÀO PRESÍAÇÀO DOS SERVIÇOS DE SênI§o I O

RESERVÂS E ESTÂDIA EM IIOTEL

sERvtÇos DE HospED^GEM E EsrADtA EM Hoirt taclor'rat- r-ou lNTERriÂcloNAL,
SUITES EQUIPADAS CoM AR.CONDICIONADO OU AQUECED)R. FRIGOBAR, TELEVISÀO.
wlFl coM DtREITo ACAFÉ DA MANHÂ.

LOTE OI . PASSACENS ÂEREAS

DESCRIÇÃO QTD UND !" UNIT \,. TOTAI,

I (;^BINETE PRESTÁÇÀO I 0 Se^iço RS :íú 0((.')0 RS l('0 ()í)0.0tr

tx)s sERvtÇos DE

AGIJNCIAMENTO DE

VIACENS

[sP€cificaçào CoMI,REENDENDO SERVIÇOS DE RLSTR V A. fMISSÀ( ,, REI\tAR(.A\ À( I I- ( ANCELA\{ENTO DE PASSA(iIiNS

,\|RLAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS. POR T^XA ADMMINISTRATIvA

-l COVERNO PRESTÂÇÀO I 0 Seniço Rí l0í 000-00 RS 100 000.00

tx)§ sERvlÇos DE

A(iIiNCIAMENTO DE

VIAGENS

l.Spe('rlca{ào ( oVPREENDFNDO SFRVIçOS Dli RLSIRvA.l ÀllssÀo Rl tl\R( \( À.t' r. \ \\( Il \\lt\lO Dl P.\}\\r,l:\S .
ÀÉREAS NACtoNAls I. tNTERNACtoNAts mR TAXÂ ÀDMMtNt§ t R \ r Iv \ . :

i tiDucÂçÀo PRESrÀÇÀo r 0 s€^rço R5 i0 oo(,.00 Rs ir, n,n.,N, '
tx)s sERvrÇos DE

^Cl'NCl^MhN 
lO Dl

vrÂcENs
l-\pe.rricaçáo' CôMPRÉENDENDO SÉR vlçOS DL RF.SERv A. L VISSÀO. RF MAR( 

^( ^( 
) , ('^\('l'i A\ll-\'1oDt P.\s\4(,1'\\

AÉREAS NÂCIoNAIS E INTERNACIoNÀIS. I,oR 
.TAxÂ 

ADMMINTSTRATIvA

I SAÚDE- PRESTACÀO Dos I0 s(^rço R!!(rll|o.n0 RS i1r000.úú

stRvtÇos DE
Â(iIN('IAMFNTo DF

vt,\cHNs
Êjp.clficâr.ão COMPRIENDENM SERVIÇOS DE REShR VÂ. I. VISSÀO RLNtÀR(,\\ \I , I, L A\CELAVENTO DE PASSACI,NS

AERF]ÀS NACIoN IS I INTERNACION-AIS P()R TAXA AT'NíMINISTR4.TIVT\

\'.lor rotâldo lore RS 10ú.000.0ú (quatrocentos mil Íeâií)
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5-llq"



F cnamus

LOTE 02 . HOSPEDACENS NACIONAI-/INTERNACIONAL

DEscRtÇÂo eTD UND v. uNtrITE\I \.. TOTAL

5 GÀBINET| PRESTÂÇÀO DOS SERVIÇOS l0 Senrço RS RS l0O 000.00
DE RESERVAS ! I]STÂDIA [M HOTEI, ]OO OOO OO

FsFc|ficaçào SERVIÇOSDI] IloSPEDACEM E ESTADIA [M IIOTELNACIONAL I OI] INTERNACIONAL SI-IITLS EQTIIPATJAS
r'ôv ,\R-( r )|iDtctoN Arro r ,l A()uF( t.DoR tRt(í,8^R. IIvtsÀo.wl .(oMDtRI- oA(^t.1.DAVANHÀ

6 COVLRNO PRE-ST^ÇÀO DOS SERVTçOS r0 Seruço RS RS 100000,00

DE RESERVAS h LSTADIA EM HOTEL 100 000.00

Fspccr,icaçâo SERVIÇOS DE I{OSPEDAGEM E EST^DI^ tiM HOTEL NACION^L IirOU INTERNACIuNAL. SUITES EQIIIPADA§
( ( )v 

^t{,(1)\ 
t)t('toNAx) ou 

^Ql 
f( t DoR. tRt(l( }8ÂR. IFt I vtsÀo \À t}t c(,M DtRI t'to 

^ 
( Alt- ÍJA N1ÂNHÀ

r I,DUCAÇÀG PREST^ÇÀO D()S SERVIÇOS l 0 S.ô,ço RS RS 50.000.00

DL RESIRVAS E ES]ADIA EM HOTEI- 50 OOO OO

tspecilicaçào SFRVIÇOS DE IIOSPEDÂGEM E ESI^DI^ EM HOTEL NACION^L E OU INTERNACION^I-. SlllTES EQUIP^DAS
( oM 

^R-('oNDt( 
'to\ADO or r 

^euLCLDoR 
tRtuoB\R. IILt vtsÀo utft.c()MDtRl|IoAcAft DAM^NHÀ

lr sAl Dt PRt st \Ç^í' D()s St RVIÇos Dti t0 SeBrço Rs Rs §0 000.00

RESERvAS F ES t^Dl^ EM HorFl 50 000-00 t t
Lspccifita§àoSERVlÇOSDEIIOSPEDÂGEMEESTÀDI^LMHoTELNACIONT\LUOtIINTERNACIONAt--SUIIhSEQUIPADAS.
coM 

^R-CoNDICIoNADo 
ou 

^euECEüIR. 
ERIGoB^R. T[LEvtsÀo. wtFI- coM DlRElro A cAFÉ DA Nl^NllÀ

\'.lo. rohl.lo lor. R§ {00.1100,00 (qurrMdtm mil Éis) r

1.2. O objeto desta contratâção não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado o preço vantâjoso. CONFORME ESTABELECE O ART.84 DA Lei N'
14.I33 DE I" DE ABRIL DE 202I.

1.4.1- O cont;alo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela conlidas. . r

1.5. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 800.000,00 (gitocentos mil
reais).

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇAO E DA DESCRIÇAO DA NECESSIDADf, DA CONTRATAÇAO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontrâ-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VID
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos E

Técnicos Preliminares. açÉndice deste Termo de Refer€ncia. : I

Ft ttp

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, 63.7o0-oo0

DO

MÉDIA
PERC. DE

DESCONTO
(%t

Valor total R$ 800.00000 (oitocentos mil reais)



;. CRATEÚS

o Prover serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas com

eficiência e agilidade.

o Fomecer atendimento ao cliente inintenuptamente (2417).

o Disponibilizar relatórios gerEnciais mensais com detalhes de todas as trdnsaçôes realizadas.

. Requisitos Legais:

o Cumpiir todas as normas definidas pela Lei 14.13312021 para licitações e contratos públicos.

o Garantir que todos os bilhetes aéreos sejam emitidos conforme as regulamentaçõei Üa aviação

civil nacional e intemacional.

Requisitos de Sustentabilidade:

o Adotar pnáticas que minimizem o impacto ambiental durante a prestaçâo dos serviços, como

emissão digital de bilhetes para reduzir papel.

o PromoveÍ opçôes de viagens que apresentem menor pegada de carbono quando possível.

Requisitos dr Contrâtrção:

o Facilidade de comunicação e interação com os sewidores do município de Crateús/CE.

o Capacidade para negociar as melhoÍes tarifas e condições com compaúias aéreas e hotéis.

Dispor de sistema eletrônico para reservÍs e pagamentos. sarantindo segurança e confiabilidade

das ransações. 
: t

Fomecer opçôes de hospedagem que ofereçam conforto. segurança e localização ad?quada

conforme a necessidade do usuáÍio.

Efetuar Íeservas em estabelecimentos de hospedagem que cumpram com normas e

regulamentações vigentes de saúde e segurança.

4.2. Será admitida subcontratação. desde que previamente autorizada pela contratante

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratâção.

5. DO MODELO DE E)GCUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos sewiços é de l2 meses. contados do recebimento da Nota de Empenho,
Contrâto ou Instrumento equivâlente.

5.2. Os serviços de passagens aéreas, serâo executâdos da s€guinte mâneira:
a) A empresa deverá rêalizar a cotaçâo de preços para: emissão. remarcaçào e cancelamento de passagens

C

o

o

IYLFl_ tf
PRSGÃO

n4

aéreas em território nacional.
b) disponibilizar, sem nenhum custo à contratante. colação de no minimo. 03 1trêstempri8as e 03

opções de aquisição. se houver, para fomecimento de bilhetes passagens. para o trecho soliciüdo. em

não superior a 05 (cinco) horas, contados a partir da solciitaçfti da contratarte.

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro, ó3.7oo-000

,I. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
o .1.1. Requisitos Cerais:



cRATEg5

c) A entregâ dos bilhetes deverá ocorrer por meio eletrônico. para o endereço eletrônico do passageiro
indicado. com cópia para o setor de compras dâ contratante.
d) Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de vbgem ou de
desdobramento de percurso. mediante solicitação do contratante. .
e) Quando houver aumento do custo - emitir tàtura com valor complementar.

D Quando houver diminuição de custo - deverá o valor ser recolhido a contratante por meio de document
de arrecadação municipal.
g) As passagens pagas e não utilizadas, total ou parcialmerrte pela contratânte. serão reembolsadas por meio
de notas de cÉdito que deverão ser enviadas no prazo máximo de 30 (trinta) diâs após o cancelamento do
bilhete.

h) Quando do cancelamento da passagem aérea, a contratada deverá enviar cópia de documento da

companhia que expediu o bilhete onde constem as taxas e multas referentes ao cancelamento da citada
passagem, para fins de cálculo do valor do reembolso.

i) Caso a contratâda não observe o prazo disposto. a contratanle efetuaú glosas do montante dos valores

devidos, limitados ao valor da fatura em aberto.
j) Caso haja divergências entre o valor glosado pela CONTRANI'ANTE e o valor efetivamente devido,
descontadas as taxas e multas. desde que comprovadas pela CONTRATADA. o acerto será realizado na

fatura subsequente.

k) A Contratada providenciará a emissão do bilhete e informará â contratante sobre o ate?üimento, bem

como, simultaneamente, ao interessado, para que o mesmo possa ter tempo hábil para se afresentar para

embarquel
l) Por ocasião do faturamento, a contratada consolidará os valores das requisições em um demonstrativo
que terá discriminado: - Número da requisição: - Trecho aéreo: - Empresa de transporte: - Nome do
passageiro; - Valor bruto do bilhete; - Valor das retenções: - Valor da tara de embarque: - Valor Iíquido da

fatura: - Valor da Taxa de Serviço.

5.3. Os serviços de hotelaria, serão executados dâ seguinte maneira:
a) Os serviços objeto deste pedido consistem na disponibilização de quartos de hotel conforme
especificações e quantidades de diárias descritas nos pedidos:

b) Os quartos/apartamentos disponibilizados deverão corresponder ao descrito nos pedidos quanto a

capacidade de hospedes de cada item;

c) Ofertar os serviços (hospedagem e café da manhã) no mesmo local. em hipótese alguma cobrar taxa de

serviços;

d) Os hotéis deverão'possuir disponibilidade de apartamenios standard. single, duplo ou triplo, com
banheiro privativo. frigobar, televisão colorida- climatização adequada por meio de.s-istema de ar
condicionado, com opção de ventilador, acesso à rede internet com ou sem fio. Para os quaÀos"duplo" ou

"triplo", o hotel deverá disponibilizar camas de solteiro e/ou de casal. dependendo da'demanda da

Contratantel
e) Somente efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito de secretaria requ isitante. na qual devera
vir especificado o nome do hóspede, o período de estadia e o tipo de acomodação:

f) Ligações telefônicas (locais, interurbanas ou intemacionais). lanches. serviços de quarto. utilizâção de

frigobar, lavagem ou quaisquer tratamentos de roupas. estadia de acompanhantes. utilização ou locação de

transportes. danos de qualquer espécie serão de exclLrsivo encargo do hóspede- não cabendo nenhuma

I ro.

a
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v
À

responsabilidade financeira oujurídica por pârte destâ Prefeitura:
g) Os quartos devem contar com banheiro exclusivo equipados de uma infraestrutura básica - chuve
com bancada" saboneteira, vaso sanitário, assento saniÍário ou ducha higiênica. toalheiro e espelho:
h) Troca de roupas de cama e banho diariamente:

i) Os hotéis deverão fomecer vaga para estacionamento de veículos proporcional ao númerc'r de qua

Rua 6ateria 6entit Cardoso, 2o - Centro, ót.7oo-000
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l}' CRATEÚS

j) No caso de impossibilidade técnica de emissão de reserva. a licitante deverá encaminhar ao gestor
justificativa por escrito e, então, providenciar a(s) acomodação(ões) requeridas em quartos/apaÍtamentos
de categoria similar ou superior, no perímetro estabelecido neste pedido:

k) A Contratada devení informar sobre os hotéis disponíveis para neservâ no local solicitado, oferecendo
no mínimo 2 (duas) opções de hotéis no local solicitado pela Contratante, junto com o orçâmento das
hospedagensl

l) A Contratada deverá desmarcar, cancelar ou transferir. dentro das disposições legais. as reservas que não
âtendam à Contratante, conforme solicitação: : I
m) A Contratada deveú providenciar os serviços fora do erpediente administrativo de trabarho, incluindo
sábados, domingos e feriados;

n) A Contratada deverá fomecer todo o suporte necesúrio. telefônico e eletrônico, para os serviços
solicitados.
o) A Contratada deverá promover acordos com as redes hoteleiras para disponibilizar hotéis quando da
necessidade da Contratante:
p) A Contratada procedeú a reserva para todos os eventos dâ Contratânte no prazo máximo de 05 (cinco)
dias.

q) Reservar e cancelar pedidos de reserva sempÍe que requisitado pelo Contratante. inclusive no decorrer
do período da hospedagem.

r) Efetuar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a confirmação da reserva" a contar da data do recebimento da

requisição do Contratânte, por meio de Ordem de Sewiço.
s) Efetuar o bloqueio estimativo de apartamento para o período do evento. atendendo a solicitação efetuadâ
por meio de Ordem deserviço do Contratante-

t) Excepcionalmente, a solicitâção de bloqueios e reseryas poderá ser efetuada pelo Contratânte por
qualquer meio hábil de comunicação (e-mail ou contato teleÍônico). sem prejuízo da poste'rlbr emissão de

Ordem de Serviço.
u) Confirmar as reservas bloqueadas. mediante documento. no qual constará o nome dos hóspedes, período

da reserva e tipo de apaÍtamento.
v) O bloqueio não acarÍetará obrigatoriedade de utilização. possibilitando inclusive haver alteração do
período e do quantitativo de diárias, sem quaisquer ônus ao Contratante.

x) Providenciar a imediata solução das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à execução dos

serviços contratados.
y) Manter o serviço de plantão para os atendimentos emergenciais.24 horas. fornecendo ao Contratante os

nomes e telefones dos plantonistas escalados.

z) O Hotel deverá aceitar dinheiro, cheques e cartões de débito/crédito. como forma de pagamento dos

serviços extras utilizados pelos hóspedes.

6. DO MODELO Df, GESTÂO DO CONTRATO
6.l. O contrato decorrênte da Ata de Registro de Preços, deverá ser erecutado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e âs norrnas da Lei n' l4.li3, de 2021. e cada parte rçponderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do an. I I 5 da Lei n" 1.1. I 3i. de 202J ).

6.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato. o cronograma de execuçâo selá prorrogado

âutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a Administrâçào e a contratadâ serão realizadas por escrito sempre que o âto

P
PRE

Ft tf

\)RA

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica. inclusive por meio de "W

esse fim.

para

Rua 6alerià 6entil Cardoso, ir - Cenlro, 63.700-000



ü. CRATEUS

6.4. As comunicações oficiais referentes à presente contrataçào poderào ser realizadas através de correio
eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-mail) incluído na proposta

ou documentos apresentados pela empresa.

6.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário. sendo considerâda
válida. na ausência de confiÍÍnação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis,
contâdos a partir da data do seu envio.

6.6. Após a assinatura do termo de contrâto ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade convocará o

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçâo, que conteá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de exccução do contralÂdo- quando houver. do método de

aferição dos resultadoi e das sanções aplicáveis. dentre outros.

6.7. A execução do contrâto deverá ser acompanhada e tiscalizada pelo(s) fiscal(is) do coo$ato. ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. I I 7 da Lei n" 14. I33. de 2021 ). ' ;
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhaú a execução do contrato. para que sejam cump;idas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores rcsultados para a Administração.

6.8.1. O fiscal técnico do conralo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados:

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contràto emitirá

notificações para a correção da execução do contraÍo, delerminando prazo para a correção:

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil. a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

ó.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabiliTár a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do conlrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gcstor do contrato. em tempo hábil. o ténnino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçào tempestiva ou à prorrogação cotl.tmtual.

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçãoüa contrâtada,

acompanhará o empenho, o pagamento, âs garanlias. as glosas e a formalização de apostilanÉnto e terrnos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes. caso necessário.

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato pâra que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do confato. a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências. das alterações e das prorrogaçÕes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.10. I . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada,

para fins de empenho de despesa e pâgamento. e ânotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

ó.10.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizatlos pelos fiscais do cdnirato. de todas
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as oconências relacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadas, informando. se'for o
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo Cgtrtratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de culnprimento de

obrigações.

6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

I 58 da Lei no l4- 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

6.1 I . O fiscal administrativo do contrato comunicaú ao geslor do conrato. em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6. I 2. O gestor do contrato deverá elâborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratâção e eventuais condutâs a serenr adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

7, DOS CRITÉRIOS.DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7. I . Será indicada â retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: .:
7. I . I . não produzir os resultados acordados,

7.1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades coniratadas;

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a e\ecuçào do serviço, ou utiliá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máxinro de l0 (dez) dias, pelo fiscal

administrativo, mediante termo detalhado. quando l'erificado o cunrprirnenlo das exigências pactuadas. (art.

140, la da Lei n' 14.133, de 2021).

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de crrmunicação de cobrança oriunda do

contratado com â comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a seÍ paga.

7 .4- Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrâto irá apurar o resultado das

avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os relatórios de emissão de passagens aéreas.

7.4.1. O Contratado fiôa obrigado a reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. as suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultânles dâ execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perleita execução dos serviçc'slté que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Prov§ório.

7 -4.2. Ã fiscalização não efetuârá o ateste da prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. I l9 clc art. 140 da Lei no

14133, de 2021).

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal administrativo deverá conter o regisúo- a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. em relação à fiscalização técnica e
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7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) d do recebimento
provisório, pelo gestor do contrato, âÉs a verificação da qualidade e quantidade do sen'iço e consequente

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal administrativo no cumprimento
de obrigações assumi{as pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a
eventuais penalidades a serem aplicadas.

7 -6.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaç.ão e. caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamerrto da despesa. indicar as cláusulâs conratuais
pertinentes. solicitando à CONTRATADA, por escrito. as respectivas correções.

7.22.1. Independenlemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando lrouver. serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional- nos terrnos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tribut'ária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçào de comprovaçào, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente serâ permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço. conforme

determina o § l' do art. 145 da lei Federal n" 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS Df SELEÇÃO DO FORNf,CEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação.'.rà modalidade

a
pregão, sob a forma eletrônica. com adoção do critério dejulgamento pelo Maior Desconlo. Dor Lote

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçào de Microempreendedor Individual -
CCMEI. cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
h ttps: //wrvw. gov. br/em presas-e-negoc ios/pt-br/em preen d edor:

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituti\o, estatuto ou contrato social
no Registro Público dq Empresas Mercantis. â cargo da Junta Comercial da respecliva sede. acompanhada

de documento comprobatório de seus administradoresl

8.6. Sociedade empresária estrângeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil; publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se li&lizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede. conforlne Instrução
Normâtivâ DREI/ME n' 77, de I 8 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civ!l de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adm in istradores:

8.8. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou ernprcsária: inscrição do ato constitutivo da filial.

P
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sucursal ou agência dâ sociedade sinrples ou empresária. respectivamente. no Reg istro Cir il das Pes

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ. com averbação no Registro
sede a matriz
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8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assem era que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trâta o art. 107 da Lei n' 5.764. de l6 de dezembro l97l .

8. 10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo
respectiva.

8.1 l. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente. e CPF do representante legal da licitante.

Hahilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ):

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. nrediante apresentação de cenidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBt e pcla ProcLrradoria-Ggr4l da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Atila da Uíiflo (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos tennos da Portaria Conjunta no

I .75 I , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuraâora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço (FGTS):

8.1 5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva. nos termos do -[ítulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l'de rnaic, de 1943:

8. 16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduâl relativo ao domic ílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual:

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Ivlunicipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrel

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distritruidor da sede do licitante lincisolIdo art.69 da

Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter e\pressamente o prazd !e validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emi3são.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG) superiores a I

(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo CirculanÍe + Passivo

Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulantel -: (Passivo Circulante).:

8. 19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverâo atender â todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajuridica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anosl

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos conr base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. : I
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (urn) enr qualquer dos índicet de Liq dez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente lLC). será e.rrsido para lins de habilitação
mínimo OU patrimônio líquido mírrimo de 50Á (cinco por cento) do valor lotal esliÍnâdo da contrat 1
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8.21 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverào atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertura. 1L{i1n" 14.133. de
2021. art.65, §1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais denronstragões contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há nienos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei n' 14. 133, de 2021).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previsÍos neste item deverá ser âtestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo licitante.

8.25. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o item/lote peíinente. por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor. : i
8.27. O licitante podera disponibilizar, FACULTA'IIVAMENTE. todas as infonnações 'necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando. cópia do contrato que deu suporte â contratação,
nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante
diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
9. l.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,

quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesâol e

III - o remanejamsnto das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos sen'iços registrados,

nas seguintes situações (aÍt. 25 do Decreto no I I .46212023\:

9.2.1. em caso de força maiol caso fortuilo ou tato do principe ou em decorfQrcia de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculár,eis, que inviabilizem a execução dâ ata tal como

pactuad4 nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" I 4.133, de 2021 ;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussào sobre os preços regislrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados. respeirada â contagem da anualidade e o índice

pÍevisto para a contrataçãoi ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratagão.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por meio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, confonne o disposÍo no art. 95 da Lei n" 14.133. de 202 | .

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de

de preços.
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8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.
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10. D.A DTSPoNTBTLIDADf, ORÇAMENTARLA .t
I 0.1 .A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a folmalização do

contrato ou de outro instrumento hábil.

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da ki
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

Crateús/CE. 2l fer iro de 2025
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9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. obsewado o disposto

no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ,
observado o disposto no art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021


